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• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode 
ser substituído por “pois”

POR QUÊ

O “que” é acentuado quando aparece 
como a última palavra da frase, antes da 
pontuação final (interrogação, exclamação, 
ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 

acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. 
EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBS-

TITUIÇÃO E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OU-
TROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

Coerência e a coesão 
A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpre-

tação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os 
componentes do texto, de modo que são independentes entre si. 
Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, 
e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, 
ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito 
ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de co-

nectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida 
a partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (anteci-
pa um componente).
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Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; e 
informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DO PERÍODO. EMPREGO 
DAS CLASSES DE PALAVRAS

Classes de Palavras
Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 

morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?
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XXI – Regulamentar e fixar os locais de estacionamento de táxis 
e demais veículos;

XXII - Conceder ou autorizar os serviços de transporte coletivo 
e de táxis, fixando as respectivas tarifas; 

XXIII – Fixar e sinalizar as zonas de silêncio, trânsito e tráfego 
em condições especiais;

XXIV – Disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tone-
lagem máxima permitida a veículo que circulem em vias públicas;

XXV – Sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização;

XXVI – Prover à limpeza das vias e logradouros públicos, remo-
ção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qualquer 
natureza;

XXVII – Fixar condições e horários para funcionamento de esta-
belecimentos industriais, comerciais e de serviços;

XXVIII – Regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a 
fixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de quaisquer 
outros meios de publicidade e propaganda;

XXIX – Prestar assistência nas emergências médico-hospitala-
res de prontosocorro, por seus próprios serviços ou mediante con-
vênio com instituição especializada;

XXX – Organizar e manter os serviços de fiscalização necessá-
rios ao exercício do seu poder de polícia administrativa;

XXXI – Fiscalizar nos locais de vendas, peso, medidas e condi-
ções sanitárias dos gêneros alimentícios;

XXXII – Dispor sobre a guarda e a venda de mercadorias e ani-
mais apreendidos em decorrência de transgressão da Legislação;

XXXIII – Dispor sobre registro, vacinação e captura de animais;
XXXIV – Estabelecer e impor penalidade por infração às suas 

Leis e regulamentos;
XXXV – Promover os seguintes serviços:
a) – mercados, feiras e matadouros;
b)– transportes coletivos estritamente municipais;
c) – Construção e conservação de estradas e caminhos muni-

cipais;
d) – Iluminação pública;
e) – Serviços funerários e cemitério.
XXXVI – Expedir certidões requeridas às repartições para de-

fesa de direitos e esclarecimentos de situação, estabelecendo os 
prazos de atendimento.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 6º - É da competência administrativa comum do Municí-
pio da União e do Estado, observada a Legislação, o exercício das 
seguintes medidas:

I – Zelar pela guarda da Constituição, das Leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II – Cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garan-
tia das pessoas portadoras de deficiência;

III – Proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, s paisagens naturais notáveis e os sí-
tios arqueológicos;

IV – Impedir a evasão, a destruição, a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico ou cultural;

V – Proporcionar os meios de acesso á cultura, à educação e á 
ciência;

VI – Proteger o meio ambiente e combater a poluição em quais-
quer de suas formas;

VII – Preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII – Fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-

cimento alimentar;
IX – Promover programas de construção de moradias e a me-

lhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;
X – Combater as causas da pobreza e os fatores de marginali-

zação, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;
XI – Registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 

de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território;

XII – Estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança de trânsito.

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR

Art. 7º - (Suprimido pela emenda nº 001 de 19 de agosto de 
2014).

CAPÍTULO III
DAS VEDAÇÕES

Art. 8º - Ao Município é vedado:
I – Estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus re-
presentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da Lei, a colaboração de interesse público;

II – Recusar fé aos documentos públicos;
III – Criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si;
IV - assumir, ainda que eventualmente, despesas com moradia, 

aluguel, alimentação, transporte, combustíveis e outras que pos-
sam ocorrer em virtude de terceiros no Município, exceto as que 
possuam lei específica, solenidades, representações ou convênios” 
(Redação dada pela Emenda nº: 18 de 30 de abril de 2021).

V – Subvencionar ou auxiliar, com recursos pertencentes aos 
cofres públicos, por qualquer meio, propaganda político-partidária 
ou fins estranhos à administração.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 9º - O poder Legislativo do Município é exercido pela Câ-
mara.

§ 1º - Cada Legislatura terá a duração de quatro anos, corres-
pondendo cada ano a uma Sessão Legislativa;

§ 2º - O prazo de duração de cada Legislatura somente será 
alterado através de Lei Federal;

§ 3º - A Sessão Legislativa é o conjunto dos períodos de reunião 
em cada ano;

§ 4º - A Câmara Municipal de Santana da Vargem, reunir-se-á 
Ordinariamente de 1º de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto 
a 20 de dezembro, exceto para a primeira Sessão Legislativa onde o 
início ocorrerá em 1º de janeiro;
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§ 5º - As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas 
para o primeiro dia útil imediatamente subseqüente, quando recaí-
rem em sábados, domingos, feriados e pontos facultativos;

§ 6º - Os períodos de 1º a 31 de julho e de 21 de dezembro a 31 
de janeiro são considerados de recesso Legislativo; (Redação dada 
pela Emenda nº: 15 de 28 de dezembro de 1999)

Art. 10 – A Câmara é composta de 09 (nove) Vereadores eleitos 
pelo sistema proporcional como representantes do povo, para um 
mandato de quatro anos.

Parágrafo Único – A composição da Câmara somente poderá 
ser alterada mediante Lei Federal. (Redação dada pela Emenda nº: 
15 de 28 de dezembro de 1999)

Art. 11 – A Câmara reunir-se-á na sede do Município, em dias 
úteis e horários definidos pelo Regimento Interno.

§ 1º - No primeiro ano de cada Legislatura, os trabalhos ini-
ciam-se em 1º de janeiro;

§ 2º - As reuniões da Câmara serão Ordinárias, extraordinárias 
ou solenes, conforme dispuser o Regimento Interno;

§ 3º - A convocação extraordinária da Câmara far-se-á:
I – Pelo Prefeito ou pelo Presidente da Câmara;
II – Pelo Presidente, para o compromisso e a posse do Prefeito 

e Vice-Prefeito;
III – Pela maioria da Câmara;
IV – Pela Comissão de Representativa da Câmara durante os 

períodos de recesso;
V – Por qualquer das Comissões Permanentes.
§ 4º - Na reunião extraordinária a Câmara somente deliberará 

sobre matéria para qual foi convocada.
Art. 12 – As deliberações da Câmara, salvo disposições em con-

trário da Constituição Federal e desta Lei, serão tomadas por maio-
ria dos votos, presente a maioria absoluta dos seus membros.

Art. 13 – A Sessão Legislativa Ordinária não será interrompida 
sem a deliberação sobre o Projeto de Lei Orçamentária.

Art. 14 – As reuniões da Câmara serão realizadas em recinto 
destinado ao seu funcionamento ou, mediante requerimento de 
um terço dos membros da casa, em outro local.

Parágrafo Único – Quando houver mudança do local e data de re-
união dar-se-á ampla divulgação do fato, com antecedência necessária 
para se preservar a publicidade, a moralidade e os objetivos da mudança.

Art. 15 – As reuniões serão públicas, salvo deliberação em con-
trário de dois terços dos Vereadores, em razão de motivo relevante.

Art. 16 – A Câmara reservará na primeira parte de suas reuniões, tem-
po não superior a sessenta nem inferior a trinta minutos, sob o título de Tri-
buna Livre, para manifestação popular obedecidas as seguintes exigências:

I – Inscrição prévia do orador na Secretaria da Câmara;
II – Definição do assunto de participação;
III – Obediência ao disposto no regimento interno, sob pena de 

cassação da palavra.
Art. 17 – As reuniões da Câmara somente poderão ser abertas 

com a presença da maioria de seus membros.
Parágrafo Único – Considerar-se-á presente o Vereador que as-

sinar o livro de presença até a leitura e assinatura da ata da reunião 
anterior e participar dos trabalhos do plenário e das votações.

SEÇÃO II
DA INSTALAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA

Art. 18 – A primeira reunião, denominada preparatória, que 
independe de convocação e se destina à posse dos Vereadores 
será realizada no dia 1º de janeiro do ano subseqüente à eleição 
às 10:00 horas.

§ 1º - A posse ocorrerá em reunião solene, que se realizará em 
1º de janeiro do ano subseqüente à eleição, independente de nú-
mero e sob a presidência do Vereador mais votado dentre os pre-
sentes.

§ 2º - O Vereador que não tomar posse na reunião prevista no 
parágrafo anterior, deverá faze-lo no prazo de quinze dias do início 
do funcionamento normal da Câmara, sob pena de perda do man-
dato, salvo motivo justo, aceito pela maioria absoluta da Câmara.

§ 3º - Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-ão 
sob a presidência do mais votado dentre os presentes e, havendo 
maioria absoluta, elegerão os componentes da Mesa que será auto-
maticamente empossada.

§ 4º - Inexistindo número legal, o Vereador mais votado dentre 
os presentes permanecerá na Presidência e convocará reuniões diá-
rias até que seja eleita a mesa. (Redação dada pela Emenda nº: 15 
de 28 de dezembro de 1999)

Art. 19 – No ato da posse, o Vereador deverá apresentar de-
claração de seus bens, a qual será transcrita em livro próprio, cons-
tando de ata o seu resumo, tudo sob pena de nulidade, de pleno 
direito, do ato de posse.

Parágrafo Único – Ao término do mandato deverá ser atuali-
zada a declaração, sob pena de impedimento para o exercício de 
qualquer outro cargo no Município e sob pena de responsabilidade. 
(Modificações já inseridas no texto, efetuadas pela Emenda nº: 11 
de 16 de novembro de 1993).

Art. 20 – O mandato da mesa será de um ano, vedado à recon-
dução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente.

§ 1º - Se ocorrer vaga em cargo da Mesa, cujo preenchimento 
implique em recondução de quem ocupou o mesmo cargo no perío-
do anterior, proceder-se-á a eleição para o cargo vago.

§ 2º - A eleição da mesa far-se-á no primeiro dia útil do mês de 
janeiro de cada ano considerando-se automaticamente empossa-
dos os eleitos;

§ 3º - Qualquer componente da mesa poderá dela ser desti-
tuído pelo voto de dois terços dos membros da Câmara, quando 
omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribuições regimen-
tais, elegendo-se outros para completar o mandato. (Modificações 
efetuadas pela Emenda nº: 04 de 03 de junho de 1992)

Art. 21 – Omitido na edição original.
Art. 22 – A Câmara terá comissões permanentes e temporárias.
§ 1º - As Comissões permanentes em razão de matéria de sua 

competência caberá:
I – Discutir e votar Projetos de Leis que na forma do Regimento 

dispensar a competência do plenário, salvo se houver recurso de 
um terço da Câmara.

II – Realizar audiências públicas com entidades da sociedade;
III – Convocar chefes de órgãos e departamento municipais 

para prestar informações sobre assuntos inerentes às suas atribui-
ções;

IV – Receber petições, reclamações, representações, ou quei-
xas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou 
entidades públicas;

V – Solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VI – Fiscalizar, no âmbito de sua competência, os atos do Execu-

tivo e da Administração Indireta;
VII – Convocar Reunião Extraordinária da Câmara para assuntos 

específicos de sua competência.
§ 2º - As comissões temporárias, criadas por deliberação do 

plenário, serão destinadas ao estufo de assuntos específicos e à re-
presentação da Câmara em congresso, solenidades ou outros atos 
públicos;



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

110

co e que fornecem diretrizes para os órgãos legislativos, judiciários 
e executivos” (Sarlet, 1998, p.140). Transcende-se a dimensão de 
proteção do indivíduo, implicando nova função para os direitos fun-
damentais que abrange a tutela da própria comunidade.

A dimensão axiológica dos direitos fundamentais implica a 
adoção do ponto de vista da sociedade na valoração da eficácia dos 
direitos fundamentais. O reconhecimento social coloca-se como 
elemento condicionante do exercício de direitos fundamentais. Daí 
decorre inegável limitação dos direitos fundamentais em sua pers-
pectiva individual quando contrapostos ao interesse da comunida-
de, preservando-se, em todo caso, o seu núcleo essencial.

 Além disso, da perspectiva objetiva decorre o caráter vincula-
tivo dos direitos fundamentais em relação ao Estado, impondo-lhe 
o dever de promover sua concretização.

A perspectiva objetiva representa a autonomia dos direitos 
fundamentais, apontando Sarlet (1998, p.145/147) como principais 
corolários a sua eficácia irradiante, ou seja, a capacidade de servir 
de diretrizes para o entendimento do direito infraconstitucional, 
constituindo modalidade de interpretação conforme a Constitui-
ção; a eficácia horizontal, que implica na oponibilidade de direitos 
fundamentais não só frente ao Estado, mas também nas relações 
privadas; a conexão com a temática das garantias institucionais, 
traduzidas como o reconhecimento da relevância de determinadas 
instituições públicas e privadas, através de proteção contra inter-
venção deletéria do legislador ordinário, que não obstante, se mos-
tram incapazes de gerar direitos individuais; criação de um dever 
geral de proteção do Estado voltado para o efetivo resguardo dos 
direitos fundamentais em caráter preventivo, tanto contra o pró-
prio Estado, como contra particulares ou mesmo outros Estados e, 
finalmente, a função dos direitos fundamentais de atuar como pa-
râmetro para criação e constituição de organizações estatais.

No contexto da sociedade da informação e da globalização, 
o traço de direito fundamental do direito à educação se acentua. 
Sob a perspectiva individual, potencializa-se a exigibilidade direta 
pelo cidadão e no plano objetivo solidifica-se o dever do Estado 
em promover sua efetividade. Se no plano subjetivo se resguarda 
o desenvolvimento da personalidade humana e mesmo a qualifica-
ção profissional, no plano objetivo o direito à educação se afirma 
indispensável ao próprio desenvolvimento do País.

Natureza principiológica das normas constitucionais sobre 
educação

Canotilho (1999, p. 1177), a partir da lição de Dworkin afirma 
que:

“(...) princípios são normas que exigem a realização de algo, 
da melhor forma possível, de acordo com possibilidades fácticas e 
jurídicas. Os princípios não proíbem, permitem ou exigem algo em 
termos de ‘tudo ou nada’; impõem a optimização de um direito ou 
de um bem jurídico, tendo em conta a ‘reserva do possível’, fáctica 
ou jurídica.”

Regras, ao contrário, “são normas que, verificados determina-
dos pressupostos, exigem, proíbem ou permitem algo em termos 
definitivos, sem qualquer excepção (direito definitivo)”. A conjuga-
ção de princípios e regras é percebida por Canotilho (1999, p.1124) 
que entende a Constituição como sistema aberto de regras/princí-
pios/procedimento1.

Sem dúvida alguma, das normas que tratam da educação na 
Constituição Federal de 1988, algumas apresentam um comando 
operativo bastante evidente. Exemplo eloqüente é a previsão do 
ensino fundamental obrigatório e gratuito, inserta no inciso I do 

artigo 208, cujo parágrafo primeiro garante não só a imediata apli-
cabilidade e eficácia da norma, como também a indiscutível possi-
bilidade de tutela jurisdicional.

Mas, em grande parte, as normas que tratam da educação 
apresentam-se sob a forma de princípios. E isso se justifica, pois 
se por um lado a Constituição ao enunciar direitos sociais impõe 
obrigações de fazer para o Estado, por outro essa imposição de 
obrigações de fazer não é detalhada ao ponto de instituir normas 
do tipo regra, prescrevendo objetivamente condutas e suas conse-
qüências.

Embora com uma perspectiva genérica, essa peculiaridade é 
destacada por Campello (2000, p.9) ao afirmar que “na norma edu-
cacional não têm sido encontradas, amiúde, sanções que caracte-
rizem punições ou que estabeleçam um grau elevado de coercitivi-
dade para aquele ‘dever-ser’ que impõe um fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa”.

A principal conseqüência do modelo da norma de natureza 
principiológica é a irradiação de efeitos por todo o sistema norma-
tivo, “compondo-lhe o espírito e servindo de critério para sua exata 
compreensão e inteligência (...)”, conforme salienta Bandeira de 
Mello (apud Campello, 2000, p. 8).

Revela-se a importância da técnica legislativa na construção da 
norma constitucional. O modelo principiológico, se por um lado não 
esgota ou não encerra em termos definitivos o tratamento jurídico 
de determinada questão, por outro confere abertura para solução 
de conflitos através da ponderação de valores. Este é o caminho 
que se apresenta para composição de conflitos em uma sociedade 
complexa, onde se salienta o papel e a responsabilidade do Judi-
ciário.

Nesse contexto, destaca Canotilho (1999, p. 444/445) as pos-
sibilidades de conformação jurídica dos direitos sociais, ou seja, as 
possibilidades de caracterização dos direitos sociais no âmbito da 
Constituição. Podem os direitos sociais se apresentar como normas 
programáticas, normas de organização, garantias institucionais e 
como direitos subjetivos públicos.

A linha de diferenciação está justamente na potencial criação 
de pretensões oponíveis contra o Estado, deduzíveis diretamente 
pelo cidadão.

Grosso modo, os direitos sociais como normas programáticas 
revelam vinculação voltada à idéia de pressão de natureza política 
sobre os órgãos competentes. Como normas de organização, de-
terminam a instituição de competências determinadas aos órgãos 
públicos, mas com capacidade de vinculação também limitada ao 
plano político. A idéia de garantias institucionais está dirigida ao 
respeito e à proteção de determinada instituição social, que por 
sua natureza está atrelada à concretização de direitos de cunho 
social, econômico e cultural. Finalmente, os direitos sociais como 
direitos subjetivos públicos estatuem direitos fruíveis diretamente 
pelo cidadão e oponíveis contra o Estado, que tem o dever de im-
plementá-los.

4. Indeterminabilidade do conteúdo do direito à educação
Em caráter preliminar à questão do conteúdo do direito à edu-

cação, nos convém destacar que para os fins do presente trabalho 
não nos importa estabelecer uma distinção entre educação e en-
sino.

Ranieri (2000, p. 168), embora se referindo à Lei 9.394/96 – Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, destaca que os concei-
tos de educação e ensino agrupam realidades semelhantes e que 
cabe ao intérprete estar atento ao contexto em que se inserem as 
expressões para captar seu exato sentido. Registra:
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“Educação (...) constitui o ato ou efeito de educar-se; o proces-
so de desenvolvimento da capacidade física, intelectual e moral do 
ser humano, visando a sua melhor integração individual e social. 
Significa também os conhecimentos ou as aptidões resultantes de 
tal processo, ou o cabedal científico e os métodos empregados na 
obtenção de tais resultados. E, ainda, instrução, ensino.

Ensino, por sua vez, designa a transmissão de conhecimentos, 
informações ou esclarecimentos úteis ou indispensáveis à educa-
ção; os métodos empregados para se ministrar o ensino; o esforço 
orientado para a formação ou modificação da conduta humana; 
educação. “

Salvo melhor juízo, o mesmo pode ser dito em relação ao em-
prego das duas expressões na Constituição Federal.

Canotilho (1999, p. 450) reconhece a dificuldade de delimi-
tação de conteúdo dos direitos sociais. Registra que a adoção de 
entendimentos que limitem a eficácia dos direitos sociais, tornan-
do-os dependentes de modo absoluto da intervenção legislativa 
ordinária significa retirar toda a sua vinculação jurídica. Raciocinar 
dessa maneira representa retrocesso em relação ao atual enten-
dimento que se tem sobre a eficácia e a busca da efetividade das 
normas constitucionais.

Conforme salienta Silva (2001, p.261), “todas as normas cons-
titucionais são dotadas de eficácia jurídica e imediatamente aplicá-
veis nos limites dessa eficácia”. Por eficácia se entende a aptidão 
para produzir efeitos jurídicos.

No âmbito da verificação dos efeitos da norma jurídica, uma 
problemática que se afirma é a de reconhecer direitos originários e 
direitos derivados em matéria de direitos sociais.

Direitos originários se caracterizam pela conjugação da previ-
são constitucional de um direito social, do reconhecimento do de-
ver do Estado na criação de pressupostos materiais para o exercício 
desses direitos e na possibilidade de o cidadão exigir prestações 
relacionadas a esse direito (Canotilho, 1999, p. 447). Fica patente 
a necessidade de intervenção dos poderes públicos para a garantia 
desses direitos, a partir da qual surge a idéia da reserva do possível, 
traduzindo a dependência de recursos econômicos para a permitir 
a efetividade de direitos. O melhor sentido aos direitos de 2ª di-
mensão nesse âmbito é o reconhecimento de sua força vinculativa 
da atuação estatal, representando verdadeira imposição constitu-
cional voltada à transformação econômica social.

Direitos derivados, por outro lado, estão ligados à idéia de igual 
acesso, igual participação nas prestações de natureza econômica, 
social e cultural, à medida em que o Estado concretiza suas res-
ponsabilidades nessa área (Canotilho, 1999, p. 448). A perspectiva 
subjetiva, nesse caso, está na garantia de proibição de retrocesso, 
ou seja, impossibilidade de supressão ou cancelamento da esfera já 
implementada desses direitos.

Não nos parece possível reduzir o direito social à educação a 
uma ou outra tipologia, pelo simples fato de a realidade demons-
trar, seja agora, seja no exato momento de promulgação da Cons-
tituição, a pré-existência de todo um arcabouço organizacional do 
sistema educacional brasileiro, determinante das mais diversas 
posições jurídicas. Se por um lado isso não revela uma tarefa aca-
bada, acentuando-se em grande parte a necessidade de um papel 
redistributivo do Estado voltado para a idéia de igual acesso e igual 
participação, de outro não retira a possibilidade de casos específi-
cos em que seja possível exigir de modo imediato o adimplemento 
de prestações relacionadas ao direito à educação.

 A partir desse exemplo, necessário reconhecer a relevância 
da normatização infraconstitucional para a efetividade dos direitos 
sociais.

Todavia, nos atemos à simples previsão constitucional do direi-
to à educação para concluir que dela decorre para o Estado o dever 
de desenvolver atos concretos e determinados dirigidos à sua im-
plementação.

Por outro lado, e a primeira vista isso nos parece um diferen-
cial em relação aos demais direitos sociais, o tratamento constitu-
cional do direito à educação não se limita a um mero enunciado. 
Existem comandos normativos relativos à competência legislativa, 
indicativos de critérios de acesso e de qualidade, elementos para 
organização do sistema educacional, previsão de financiamento, 
distribuição de encargos e competências entre os entes da federa-
ção suficientes para balizar a atuação estatal.

A natureza principiológica das normas não lhes retira a capa-
cidade de vinculação da atuação estatal e, por outro lado, delineia 
os valores e objetivos que devem ser perseguidos de modo perma-
nente e disperso nas diversas iniciativas estatais.

Mesmo inserido no contexto dos direitos sociais, o direito à 
educação apresenta densificação muito maior do que inicialmente 
imaginamos ao nos confrontar com o disposto no artigo 6º. Ou seja, 
as normas dos artigos 205 a 214 conferem ao direito à educação 
um espaço normativo mais preciso e delimitado.

Se por um lado o direito social à educação previsto no art. 6º 
não se confunde ou não se limita às imposições constitucionais dos 
artigos 205 a 214, por outro não há como negar a conexão óbvia 
entre estes dispositivos constitucionais que, em última análise, são 
capazes de determinar o mínimo de atuação estatal necessária 
para que se implemente o direito à educação. De certa maneira, 
a Constituição delimita o núcleo essencial do direito à educação.

Reconhecendo que um dos entraves à efetividade dos direitos 
sociais reside na inércia do legislador, que o direito positivo não 
apresenta mecanismos eficientes para sanar a inconstitucionalida-
de por omissão, ao lado da interpretação não concretista dominan-
te no Supremo Tribunal Federal acerca dos efeitos do Mandado de 
Injunção, esse nos parece um posicionamento que pode conduzir 
ao reconhecimento de direitos individuais2 em matéria de educa-
ção previstos na Constituição, passíveis de serem deduzidos direta-
mente pelo cidadão perante o Judiciário.

Enfim, se a marca de indeterminabilidade típica dos direitos 
sociais também se apresenta no direito à educação, não sendo dis-
pensável a complementação legislativa em nível ordinário, é certo 
que as disposições dos artigos 205 e 214 são suficientes para garan-
tir um mínimo de sua exeqüibilidade e implementação, o que é ex-
tremamente relevante especialmente para garantir a possibilidade 
de tutela jurisdicional.

Competência legislativa
A efetividade do direito à educação depende da existência de 

toda uma estrutura que permita a organização do sistema educa-
cional. No Estado de Direito, a previsão legal é o mecanismo apto a 
definir essa estrutura.

A competência legislativa em matéria educacional na Consti-
tuição Federal se encontra na previsão do artigo 22, XIV, que con-
sagra competência legislativa privativa da União para legislar sobre 
diretrizes e bases da educação nacional e na competência concor-
rente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre 
educação, cultura, ensino e desporto, prevista no artigo 24, IX.




